
 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 381/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, promova estudos técnicos para a implantação de placas ou 
células fotovoltaicas em todas as Escolas Municipais de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de junho de 2023. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o uso de sistemas de energia solar em escolas públicas tem se tornado uma 
realidade cada vez mais presente em todo o país e o investimento nesse tipo de tecnologia vem gerando 
uma boa economia unindo -se a sustentabilidade e modernização. 

Considerando que a energia fotovoltaica é uma excelente solução de utilização e tem ótimo custo-
benefício a longo prazo, gerando eletricidade para a sociedade atual e, no futuro, continuar 
abastecendo as próximas gerações. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos 
técnicos para a implantação de placas fotovoltaicas em todas as Escolas Municipais de Votuporanga. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa a 
participação popular na gestão administrativa da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor e 
Estatuto da Cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Planejamento promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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